
CÂMARA MUN`]C]PAL .DE JACAREÍ
'SECRETARIA DE ASSUNTO.S JURÍDICOS

Processo: PLL n° 040/2026

Tema:  lnstitui a Política Municipal de Segurança Alimentar

Ama`FLa: Ve[eador VaLrrir do Parque Meia\ Lua`

PARECER N° 123.1/2026/SAJ/JAC.C

Câma'-a
de Jaca+ei'

Ementa:      Projeto     de     [ei     de     inicia{iva

>P,-atlamentar. `1nstílui ,a Política ',Municípa'1 de

Segurança Alimentar.  I-nconstitucionalidade.

Lei   Federal   11.346/2006   e   Lei   Municipal

4.686/2003. Ausência de suplementação ou

inovação, Arquivamento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  nobre  Vereador  Va/m/'r c/o

Panque Me/.a Lua,  pelo  qual  pretende  instituir a  Política  Municipal  de Segurança

Alimentar em âmbito local (fls.  02/04).

FF.       FUN.DAMENTAÇÃ0

1.       Os  assuntos  abarcados  pelo  presente  projeto  (saúde,  comércio),  nã

encontram  restrições  na  repariição de  competências entre  os entes federados,
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cabendo  ao  Município  legislar  sobre  tais  temas  desde  que  não  contrarie  as

normas constjtucionajs, federais, estaduais e também municipajs.

2.       Nessa perspectiva o` art`. 30, l+]{ da constituição Fe,defa+ dispõe:

Art. 30. Compete aos Municípios:

11 -suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (grifo

nosso)

3.       Suplementar se refere a ad7c/-onar, aL/men£arou preencheruma lacuna,

serv.indo como iefioiço ou algo adicional.

4.       No caso, com todasasvenias, a proposta não inova etambém nãotraz

quafquer   ac`réscímo   ao   que.  iá   dispõe`  as   le4.s   federar   e;   munjcipal,   cuja
suplementação se pretende neste caso, confira-se:

5.       Embora a constituição autorize a suplementação da legislação federal

e  estadual,  a  matéria já foi  exaustivamente  regulamentada  pela  Lei  Federal  n°

11.346 de 2006 `e também pé]a Lei ``Municjpal n® 4.'686/2003.

6.       A própria Lei Municipal n° 4.686/2003 deve ser parcialmente suspensa

naquilo que for contrária a lei federal superveniente, de modo a reduzir a atuação

do próprio Legjslador Municipa].

7.       Nesse contexto]  não remanesce competência legislativa suplementar

ao Município,  conforme reiteradamente decidido pelo Tribunal de Justiça de São

Paulo.

8.      Assim,   devido  a  esse  vício  (ausência  de  suplementariedade  e/ou

jnowação)7 io projelo `em \sua forma a[ual 'se mosha forma[me"`e ineons±jtucjanal, \

não contemplando medidas de saneamento no âmbito da Casa Legislativa.
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CÂMARA M`UNLCLPAL DE JACAREí
S`ECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

111.       CONCLUSÃO

de JacareH'

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímos que a presente propositura NÃO reúne condições de legalidade para

tFamitação,   pelo  vÍc;i.o   retro  apontado  `(ari.  30.,   11,  £da  `CF},   r.eo`omendando-se  `,o

ARQUIVAMENTO.

2.       Acaso outro seja o entendimento, a propositura deverá ser submetida

as` Ccmissães de, CQnstitu}çãQ. e J.ustiç.a eL Saúde, e Assistência Soc}ar. .

3.       Se receber parecer favorável das referidas comissões e encaminhado

ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um turno de discussão e votação e dependerá

do voto favorável da maioria simples,  presentes,  pelo menos, a maioria absoluta

dos membros da Câmara.

4.       Neste tipo de proposição,,h

do Legislativo, salvo se houver empat

5.       Eoparecer.

Jorge Alfre

Consultor

ve ser colhido o voto do  Presidente

Jacareí,,11  de maio de 2026.

des Campos

djco Legislativo
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BÊgulamento

Lej n°  11`346

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

Cria   o   Sistema    Nacional    de   Segurança   AJimentar   e
Nutricional  -  SISAN  com  vistas  em  assegurar  o  direito
humano     à     alimentação     adequada      e     dá     outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber q,.ue o Cong`resso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1° Esta Lei estabelece as definições,  princípios, diretrizes,  objetivos e composição do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN,  por meio do qual o  poder público,  com a participação da sociedade cMI
organizada,  formulará  e  implementará  poli'ticas,   planos,  programas  e  ações  com  vistas  em  assegurar  o  direito
h«mano ,à aJj.ffle#taçã.o ,adeqt±ada.

Art.  2° A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano,  inerente à dignidade da pessoa humana
e  indispensável  à  realização  dos  direitos  consagrados  na  Constituição  Federal,  devendo  o  poder  público  adotar as
poli'ticas  e  ações  que  se  façam  necessárias  para  promover  e  garantir  a  segurança  alimentar  e  nutricional  da
pOpulação.

§ 1° A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas,
regionais e sociais.

§-2S` É  dewe\r  do` pQder  públi`cQ, respei`tar,  proteger,  prQmo¥er,  proiiFeT,  rnformar,  moni`tQrar,  fi`scali2ar e,` awaliar a
realização do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os mecanismos para sua exigibiTidade.

Art.  3°  A  segurança  alimentar  e  nutricional  consiste  na  realização  do  direito  de  todos  ao  acesso  regular  e
permanente a alimentos de qualidade,  em quantidade suficiente,  sem comprometer o acesso a outras necessidades
essenciais, tendo como base  práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem  a  diversidade cultural e que
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

A.ri. 4°A segti.faflça ,aJ`j.mefl±a.r e 2qut#+c,+Qt?a,l ,a.bí:ai3ge:

arr,p,-6gG 6 c!a rôc!jstr!5i;:çác da ,-enda;

I  -  a  ampliação  das  condições  de  acesso  aos  alimentos  por  meio  da  produção,  em  especial  da  agricultura
tradicional    e   familiar,    do    processamento,    da    industrialjzação,    da    comercialização,    incluindo-se   os    acordos
inlemacionais,  do  abastecimento  e  da  distribuição  de  alimentosh  incluindo-se  a  água*  bem  como  das  medidas  que
mitiguem o` riãco deiescassez de. água potãvel, da geração deemprego e da redístril3uíção da renda; .(BÊdação dada
pela  Lei  n°  13.839,  de 2019).

11 -a conservação da biodiversidade e a utilkação sustentável dos recursos;

111  -  a  promoção  da  saúde,  da  nutrição  e  da  alimentação  da  população,  incluindo-se  grupos  populacjonais
específicos e populações em sftuação de vulnerabilidade social;

1V  - a  gamiitia  da  qt±a]idade bíológicaj  saGitária.  "ricioflal  e  ,tecnológíca  dos ,a{jme+itos.  bem  como  seu
aprovenamento, +estimulando  prátiica§ alimentares e .estilos de vida s'audáveís que respe~item  a `d-Ners-dade étnica e
racial e cunural da população;

V - a produção de conhecimento e o acesso à infomação; e

Vl   -   a   implementação   de   políticas   públicas   e   estratégias   sustentáveis   e   pariicipativas   de   produção,
cJ)mercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais do País.

VFl -a fomação de estoqües regub,dores e estFaôégicQs, de arimentQs[ (hclui'do p>ela Lei n° 13.839, de 2019)
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Lei  n°  11.34611/05Z2026,14:33

rarágrafc;  úri:cc.  A§
absGrv'6r,tG  ,L.:g:êricc  fê,T,:r.:

§  1°  As  cestas  básicas  entregues  no  âmbito  do  Sisan  deverão  conter  como  item  essencial  o  absorven
higiênico feminino,  conforme  as  determinações  previstas  na  lej  que  institui  o  Programa  de  Proteção  e  Promoção da
SaúdeMer\stFuaL     (BÊÉçãaão dada pela Lei n° 15.225, de 2025)

§  2°  Para  os  fins  de  que  trata  o  inciso  1  deste  artigo,  serão  utilizados  indicadores  de  segurança  alimentar e
nutricional  aferidos  com  base  em  pesquisas  oficiais  realLzadas  pelo  lnstituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística

g;BfpFàmeen:kmrddeag:ãagç:nt=sdâ:T:fs.ràdamÉn::Ta:t:v£smge.Pnoáit:=âeeDe:reongv:,Tiamsenst:cLa|súa::|,DPú:j:íZooíntpceuã:
DesenvoMmento Humano üÉriEipal (lDHM).       .(lncluído pela Lei n° 15.225,. de 2025)

Art. 5° A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar e nutricional requer
o  respeito  à  soberania,  que  confere  aos países  a primazja  de  suas  decjsões  sobre  a produção  e  o  consumo  de
dimentcB.

Art.  6°  0  Estado  brasileiro  deve  empenhar-se  na  promoção  de  cooperação  técnica  com  países  estrangeiros,
contribuindo assjm para a realização do direito humano à alimentação adequada no plano intemacional.

CAPÍTULO  11

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E NUTF"CloNAL

Art.  7° A consecução  do  direfto  humano  à  alimentação  adequada  e  da  segurança  alimentar  e  nutricional  da
população far-se-á por meio do SISAN,  integrado por um  conjunto de Órgãos e entidades da União,  dos Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  pelas  instituições  privadas,  com  ou  sem  fins  lucrativos,  afetas  à  segurança
alimentar e nutricional e que manffestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a ]egis]ação aplicável.

§  1° A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema e
6enã idefinida .a  parir  de  ÇméricE  :estabelecídos  pelo  Con§e]ho .uDúacionai  de  Segunança jNimeniar e  `Nutricional  -
CÓNSEA  e  pela  Câmara   lnterministerial   de  Segurança  Aljmentar  e   Nutricional,   a  ser  criada  em  ato  do   Poder
Executivo Federal.

§ 2° Os  órgãos  responsáveis  pela  definição  dos critérios  de que trata  o  §  1° deste  artigo  poderão estabelecer
requisftos distintos e específicos para os setores público e privado.

§  3°  Os  órgãos  e  entidades  públicos  ou  privados  que  integram  o  SISAN  o farão  em  caráter interdependente,
assegurada a autonomia dos seus processos decisórios,

§  4°  0  dever do  poder  público  não  exclui  a  responsabilidade  das  entidades  da  sociedade  civil  integrantes do
SISAN.

§  5°  Como  forma  de  garantir  o  direfto  humano  à  alimentação  adequada,  os  critérios  referidos  no  §  1°  deste
artigo  serão  deteminados  a   partir  de  indicadores  de  segurança  alimentar  e  nutricional  aferidos  com  base  em
pesquisas oficiais  realizadas  pelo  lBGE  e  em  dados dos  cadastros administrativos  de  políticas  e  programas sociais,

;JàmH)P:eàuíí::jàodues3e=emnpv,:#j:n::#uo:T=âf#n::i;:,i(,àoL-M;.Çãotí:;:ÍÊimpoeFaí[:,icneo::.g2eÊ:E;;:;;;:g;ntoHumano

Art. 8° 0 SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios:

1 -uníversalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de discriminação;

11 -preservação da autonomia e respefto à dignidade das pessoas;

111 -participação social  na formulação,  execução,  acompanhamento,  monitoramento  e controle das  polítjcas e
dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de govemo; e

lv  -  transparência  dos  programas,  das  ações  e  dos  recursos  públicos  e  privados  e  dos  critérios  paTa  sua
concessão.

Ar{. 9° 0 SISAN tem como base as seguintes diretrizes:

1 -promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações govemamentais e nãoflovemamentais;

11 -descentraljzação das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas de govemo;

111 -monitoramento da situação alimentar e nutricional,  visando a subsidiar o cíclo de gestão das  políticas  para
a área nas diferentes esferas de govemo;
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11/05/2026,14:33                                                                                                                                               Lei n° 11.34B

IV - conjugação de  medidas  diretas  e  imediatas  de  garantia  de  acesso à alimentação adequada]  com  ações
que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da população;

V -ar{iculação entre orçamento e gestão; e                                                                                                                        S\

Vl -estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos.

'Art.   10.  0  SlgAN  tem  por  objetivos  fcirmular `e  implement'ar  políticaLs  e  planos .de  'segurança  'arimentar  e

nutrici-ona[,   estimular   a   integração   dos   esforços   entre   governo   e   sociedade   civil,    bem   como   promover   o
acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da segurança alimentar e nutricional do Pai's.

Art.11.  Integram o SISAN:

I  -  a  Conferência  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  instância  responsável  pela  indjcação  ao
CONSEA  das  diretrizes  e  prioridades  da  Poli'tica  e  do  Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar,  bem  como  pela
avaHação, do` SFSÁ";

Aiirrier[tar   ê   r`'L:tricicr]a:,   as   di
4LE+;±Í±cicí=L j r+ciijir:dc -s£ ]-£q;jí3j
ÊQffi,

c)  a,ijcij!ar,  accrTipar+,ar

11 -o CONSEA,  órgão  de assessoramento  imediato  ao  Presidente  da  República,  responsável  pelas seguintes
atribuições:

a) convocar a Conferência  Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional,  com  periodicidade  não superior a 4
`{quatro,)  `ano§.  .bem  como` `definir seus  paÉâmetros   de  composiçãci,   organiEação  e  funcionamen{o7   por  meio  de
regulamento próprio;

b)  propor ao  Poder  Executivo  Federal,  considerando  as  deliberações  da  Conferência  Nacional  de  Segurança
Alimentar  e   Nutricional,   as  diretrizes  e  prioridades  da   Política  e  do   Plano  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional, jncluindo-se requisitos orçamentários para sua consecução;

c)  articuLarn  acompanhar  e  monitorar,  em  regime  de  colaboração  com  os  demais  integrantes  do  Sistemar  a
Ímplementaçâo  e` a  cx)nvergênci.a  de  açõeg  inerente§`  à  Política  e  ao  Plano  Nadónal  d©  Segurança  Ali`mentar  e.
Nutricional;

d)  definir,  em  regime  de  colaboração  com  a  Câmara  lnterministerial  de  Segurança Alimentar e  Nutricional,  os
critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;

e)   instituir  mecanismos   permanentes   de   articulação   com   Órgãos   e   entidades   congêneres   de   segurança
La!jmefltar e mi{ricjoflaJ flas Estad®s„ flo `Distfi{o Féde[al ,`e ¢3os A#iá/3jQípjos., ¢o," ..a ~tima3tidade ,de i:pr7BmoMer o djálo,go e a
con'verg]ên.cla `das aç.ões que integram o 'Sl]SAN.,

f)  mobilizar  e  apoiar  entidades  da  sociedade  civil  na  discussão  e  na  implementação  de  ações  públicas  de
segurança alimentar e nutricional;

111  -  a   Câmara   lnterministerial  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,   in{egrada  por  Ministros  de   Estado  e
Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da segurança alimentar e nutricional,  com as
se.gu Íntesi atribuiçõe.s,„ dentre Qutras:

h#ps://w"ápla nalto.,gov.`bn/coi¥ft  03/  `ato20 04-2 00 6/2 006#ei/111346 :`htm 3/5



11/05/2026,14:33                                                                                                                                                       Lei  n°  11.346

a)  elaborar,   a   partir  das  diretrizes  emanadas  do  CONSEA,   a   Poli'tica   e  o   Plano   Nacional   de  Segurança
Alimentar   e   Nutricional,   indicando   diretrizes,   metas,   fontes   de   recursos   e   instrumentos   de   acompanhamento,
monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) coordenar a execução da Política e do Plano;

c} ariicular as pofflica.s e planos de suas congêneEes estaduais e do DistFito FederaL;`

`..      .         : ----

lv - os  Órgãos  e en{idades  de  segurança  alimentar e  nutricional  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e
dos Munici'pios; e

V -as instituições privadas,  com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem
os cri{érios,  princi'pios e diretrizes do SISAN.

§  1° A Conferência  Nacional  de  Segurança Alimentar e  Nutricional  será  precedida  de  conferências  estaduais,
distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organjzadas ,pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados,
no. Dis[r'úo Federa]. e nDs Muni±]'pjcs,  nas quais7s-erião esc.0lhidos os deLegadDs `à .C}oníerêncja N`aEional..

ÊÊíft
;  -  1,'3   (um  t6rçc)  dê  ,-epr6€

Espec:ais  respcr,3á`v.e:s  p6!as  ijas{
?vi6dida  rrG'viséria r,° 37C,  de £013).

!!   -  £'3   (c:Gis   tGrçc,s)   de   r6
ÊFruLT'±GT` r,a  3c;r:fGTêti±  }`L`a±r'[€
flzQ,  de 2019).

!!!    -   Gbserv`ac:Gre3,    :r,c:i;ir,d{
ir,tç;rr,ac:Griajê  Ô dc;  Pviiri!stéric  rúb!:c

§  3°  0  CO}isEA será  prGsid!
p:er,áric;  c:c  cc;:6g:ac!c,,  [-,a fGriT.a  dc,
rrç`v'iséri,a  r,a 37C,  c:e £C13).

§  4°  A  atuaçâG  dcs  ccr,sõ!,L-,ê

§.2° 0 CONSEA será compos{Õ a partir dos seguintes critérios:

1  -  1/3  (um  terço)  de  representantes  governamentais  constituído  pelos  Ministros  de  Estado  e  Secretários
Especiais responsáveis pelas pastas afetas à cc»nsecução da segurança alimentar e nutricional;

11   -  2/3   (dois   terços)   de   representantes   da   sociedade   civil   escolhidos   a   partir  de   critérios   de   indicação
aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; e

111   -   observadores,   incluindo-se   representantes   dos   conselhos   de   âmbito   federal   afins,   de   organismos
internacionais e do Ministérjo Público Federal.

§  3°  0  CONSEA será  presidido  por  um  de  seus  integrantes,  representante  da  sociedade  civil,  indicado  pelo
plenário do colegiado,  na forma do regulamento, e designado pelo Presidente da República.

§  4° A  atuação  dos  conselheiros,  efetivos  e  suplentes,  no  CONSEA,  será  considerada  serviço  de  relevante
irieffisse públieowe rião remunera`da.

CAPÍTULO  111

DISPOSIÇÕES  FINAIS  E TRANSITÓRIAS

Arl:.  12. Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus respectivos mandatos.

Parágrafo  único.  0  CONSEA deverá,  no  prazo do  mandato  de seus  atuajs  membros,  definir a  realização  da
pfóxima  Comfefênsb Naoíona[ de Seg,urança` ALimentaF e^ Nutrio}ona[,` a 6omposição. dQs7 detegadQs,` bem+ comeh os,
procedimentos para-sua indicação', cúnforme. o disposto nô § 2°`do art.  11  desta Lei.

Ari.13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,15 de setembro de 2006;  185° da  lndependência e  118° da República.

LUIZ  INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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F®!ha          ;

Câmara  Mumcip`~:
de Jacar€ti

üàhome
}&!!Ê[ à página de abertura de Leis 2003

CÂIVIARA MUNICIPAL DE JACAREi
"Palácio da Liberdade"

Lei n° 4.686, de 07 de maio de 2003.

Dispõe     sobre     a     criação     do
Conselho  Municipal  de  Segurança
Alimentar  (COMSEA)   e  do   Fundo
Municipal  de  Combate  a  Fome  e
Segurança  AIEmentar,  e  dá  outras
providências.

0  PREFEITO  DO IVIUNICÍPIO DE JACAREÍ,  usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

"SPoslçõES PRELIMINARES

Artigo  1°  -A presente  lei  cria  o  Conselho  Municipal  de  Segurança Alimentar  do  Munici'pio  de
Jacareí -COMSEA e o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Combate a Fome.

CAPÍIULO I
DO CONSELHO MUN[CIPAL DE SEGURANÇA AL]MENTAR.`

Ariigo 2° - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar de Jacareí (COMSEA),  de
caráter consultivo, atuando no âmbito de sua competência legal.

§ 1° -As atribuições conferidas ao COMSEA através da presente não eliminam as competências
constitucionais acerca da matéria atribui'das aos Poderes Executivo e Legislativo.

§,2°  "       0  COMSEA deverá  atuar no  desenvoMmento  de  poli'ticas  locais  que versem  sobre  a
matéria,   a   serem   implantadas   por   inicia{iva   do   Município,   seja   diretamente   ou   através   de
parcerias com a sociedade civil.

Ar[. 3° -Compete ao COMSEA:

1  -  analisar  planos,  programas  e  proietos  que  seiam  voltados  ao  desenvolvimento  de  poli'ticas
locais de.: cQmbate a, fdme ei dei segurança alimentar;

11 -oferecer contribuições aos planos,  programas e projetos analisados, visando à otimização;

hffps://jacarei.sp.leg.br/Uegislacao/rei.smun_2003/ÍeL4686.htm 1,`/4
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111 - propor diretr-izes para as políficas púbricas que erwoh/am o combate a fome e a tsegurança
alimentar;

lv -propor e contribuir para a realização de campanhas informativas que versem sobre combate
a fome e segurança alimentar;

V  -  manter  intercâmbio  com  entídades  e  organizações,  públicas  ou  privadas,  de  pesquisa  ou
outras   atividades   voltadas   à   problemática   do   combate   a  fome   e   da   segurança   alimentar,
Ín cru s]-ve- n a§'. esferas e§tadüar4 e fede.raTi;

Vl  -  analisar  e  proferir  pareceres  sobre  projetos  de  lei  referentes  ao  combate  a  fome  e  -à
segurança alimentar, oferecendo contribuições;

Vll -elaborar o seu  Regimento lnterno.

Artigo    4°    -    0    COMSEA   será    integrado    por    membros    da   Administração    Municipal    e
representantes da sociedade civil, com com\posição a ser definida através de Decreto.

§-1° --0 mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permita uma única recondução.

§  2°  -  A  função  de  membro  do  COMSEA  não  será  remunerada,  sendo  considerada  como
relevante serviço público.

§   3°   -   Todas   as   instituições   que   vierem   a   compor   o   COMSEA   deverão   indicar   seus
representantes titulares e suplentes, que serão nomeados por Portaria do Executivo Municipal e
empossados por ocasião da primeira reunião subsequente à publicação.

Ariigo 5° -0 COMSEA se reunirá uma vez por mês, em caráter ordinário, na forma estabelecída
no Regimento lnterno,  e sempre que convocado, em caráter extraordinário,  por iniciativa própria
ou a requerimento do mínimo de 50%  (cinqüenta por cento) de seus membros titulares, ou ainda
quando convocados pelo Prefeito Municipal.

§ 1° -As reuniões do COMSEA serão realizados com a presença do mínimo de metade de seus
membros efetivos empossados, mais um, garantindo a maioria absoluta.

)§ t\2°  -àA au'sência  ,de   qualquer  dQs  membros  por  3   (três)  reuriões  's,eguidas iou  5  i(¢inco)
alternadãs,  no  período  de  1-2 (d`oze)  meses,  sem  a  devida  substituição  peío  membro  suprente,
ensejará a perda automática do mandato.

Artigo 6° -As funções administrativas do COMSEA serão de responsabilidade da Administração
Munjcipal, que cederá servidores municipais e espaço fi'sico para o bom funcionamento.

AftiÉio. 7°' -0 COMSEA será coordenado por um Presi-dente e. um VFceLpresi`dente, eleiios entre
os membros do Conselho em sua primeira reunião.

§   1°   -   0   cargo   de   Presidente   do   COMSEA  será   exercido   por   1   (um)   representante   da
Administração  Municipal,  enquanto  que  o  de Vice-Presidente  será  ocupado  por um  membro  da
sociedade  cMl,  escolhidos  en{re  os  membros  do  conselho,  ambos  com  mandato  de  2  (dois)
anos.

§ 2 - 0 .Presídente rdci  COMS`EA esco[herã entre  cHs  membros  do  Consel'ho 2 {.dois) integrantes
para  ocuparem  os  cargos  de  1° e  2°  Secretários,  também  com  mandato  de  2  (do`is)  anos,  que
terão a função de auxiliar na condução das reuniões e trabalhos desenvolvidos.
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Artigo  8°  -  No  prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  da  data  da  instalação  do  Conselho,  este
elaborará  o   Regimento   lnterno,   que  será  promulgado  pelo   Executivo   Municipal  através  de
Decreto.

CAPÍTULO  11
DO FUNDO IVIUNICIPAL DE COMBATE A FOIVIE ALIMENTAR

Artigo  9°  -  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  de  Combate  a  Fome  e  Segurança Alimentar  com  o
obj.etivo de arrecadar e administrar recursos e meios tendentes ao combate a fome.

Artigo   10   -  A  administração   e   gerenciamento  dos   recursos   e   meios   do   Fundo   serão   de
responsabilidade  da  Secretaria  de  Fínanças  e  da  Secretaria  de Assistência  Social e  Cidadania
do Município.

Artigo  11   -Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a    repassar  um  percentual  dos  recursos  e
meios arrecadados ao programa federal de combate a fome.

Artigo  12  -  Para  consecução  do  objetivo  desta  Lei,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
proceder a  abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor de  até  R$  50.000,00  (cinqüenta  mil
reais)-

Artigo  13  -A despesa  de  que trata o artigo anterior decorrerá  da  anulação  parcial da  seguinte
dotação orçamentária 10.03.12.365.007.3.3.90.30.2.008 (ficha 221 ).

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo  14  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  todas  as
dispasi'çães` em cx]ntrário^

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

AUTOR:  PREFEITO MUNICIPAL MARCO AURÉLIO DE SOUZA
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CÂMARA  MUN[CIPAL  DE  jAeAREÍ -SP

SECRETAR[A  DE  ASSUNTOs juRÍD!COS                           rl--F©|#
PLL nQ`40/202'6                                                                                                                                               de Jac

Vereador Valmir do  Meia  Lua

Conheço o parecer, mas ousc> dele divergir.

Entendo  que  a   Leí  Federal   n°  11o346/2006  e  a  Lei  Municipal   n°

4686/2003  tratam,  respectivamente,  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  do

G®nse[hQ  Muricip`at  de  S,eguTança  A+imen`tarp  definÀnd®  as,  c®mpo`sàçõesj,`  atribuições\  e

funcionamento cle tais órgãos.

3.                                               0  presente  proj.eto,  por  sua  vez,  trata  da  política  de  segurança

alimentar  relativa  a  um  alimento  específico,  o  ovo,  e  não  incide  nos  temas  tratados  nas

•noTímas s`upr`amencionaida`s.

4..                                                Assim, a meu ver, existe suplementação da  legislação vigente pois

a   propositura   ora   em   análise   não   regula   os   mesmos   aspectos   das   normas   acíma

mencionadas.

Cofl'sidero..  então\ que  oi  pfojetcF  reúne  coindições, j`urídicas  para

prosseguimento,    cabenclo    avaliação    posterior    das    Comissões    Permanentes    de:    a)

Constituição e Justiça, e b) Saúde e Assistência  Social.

A Secretaria  Legislativa,  para  providências.

-     -   ___--`------ `

WAGNER
SECRET

j

\...-....

EUBA

}DIRE
ARO MARQ

JURÍD[CO

Jaca`feí,i 13 -de maio d.e 2026

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200

Página  1  de 1


